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EXECUTIVO.:PODER

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.170/2016.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na forma do que deter-
mina a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores torna público a Concorrência nº 001/2016 – Processo
Administrativo nº 2.170/2016, objetivando a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. A
sessão pública dar-se-á no dia 07/11/2016, às 10h, na sede da Prefeitura Municipal de Macau/RN. O Edital
estará à disposição dos interessados na sede do Executivo Municipal no horário das 8h às 13h.
Macau/RN, 20 de setembro de 2016.
MADSON FERREIRA DE MELO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.5082016
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, inscrito no CNPJ sob o
nº 08.184.464/0001-09, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau/RN, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado,
portador da cédula de identidade de n° 1.438.393 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, res-
idente na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA, CNPJ/MF nº 12.305.387/0001-73, situada a Avenida Interventor Mário Câmara, 2300,
Cidade da Esperança, CEP: 59.064-600, Natal/RN, neste ato representado pelo Sr. EIDER GONÇALVES FER-
NANDES, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade de n° 117.312-SSP/RN e CPF nº
037.879.744-15, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP referente ao Pregão Presencial SRP nº
015/2016, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU, cujas especificações, preço, quantitativo e fornecedor
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Macau, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos medicamentos registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação; 
b) convocar o particular, via email, fax ou pessoalmente, para retirada da ordem de compra;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de ade-
quação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da convo-
cação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quan-
titativos desejados;
b.1 - o prazo de entrega será de até 05 (CINCO) dias consecutivos, contados da efetiva entrega da ordem de
compra ou instrumento similar; 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,
com base na presente ARP, exonerando a Secretaria Municipal de Saúde de responsabilidade solidária ou sub-
sidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze)
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Secretaria Municipal. 
Art. 6°. O preço, a quantidade, os itens e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na
tabela abaixo: 

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do
Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e
atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do medicamento, a documentação fiscal equiv-
alente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macau, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em
arquivo específico;
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as certidões de compro-
vação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação, com
vigência no ato da emissão da nota fiscal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
§ 2º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do
FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas pos-
síveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa oficial.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
vigência, na sede da Prefeitura Municipal, inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para
negociar o novo valor compatível ao mercado.
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:
a) Deverão ser entregues os produtos de forma gradual, de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quan-
titativos desejados, num prazo de 05 (CINCO) dias após a efetiva entrega do documento requisitório;
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados;
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Secretaria Municipal, observado os
limites geográficos do Município de Macau/RN;
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
12.01 – O recebimento do(s) produto(s) deverá(ão) ser efetuado(s) pelo servidor ou comissão responsável pela
aceitação do objeto desta licitação.
12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na pro-
posta.
12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assi-
natura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 
12.04 – Entregue o objeto desta licitação, o Secretaria Municipal de Saúde deverá recebê-lo: 
a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento
definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:
a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as
quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso
haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.
12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, o Secretaria Municipal poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
12.07 – Nas hipóteses previstas nas alíneas anteriores, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias cor-
ridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Secretaria
Municipal. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Secretaria Municipal; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o
valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa
de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções pre-
vistas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente;
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”.
Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na
alínea “d”. 
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste artigo, a licitante
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser
aplicada à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo,
no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Secretaria Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e
aceito pela Secretaria Municipal;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;
e) não manter as condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibili-
dade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução con-
tratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser for-
malizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Gestor da Secretaria
Municipal de Saúde de Macau.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e
10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Macau/RN.
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 (duas) vias, para que surtam
os efeitos legais e jurídicos.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.

TESTEMUNHAS:
1. ________________________________Doc: ______________________
2. ________________________________Doc: ______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.5082016
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, inscrito no CNPJ sob o
nº 08.184.464/0001-09, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau/RN, neste ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado,
portador da cédula de identidade de n° 1.438.393 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, res-
idente na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa KIREI TECNOLAB LTDA – ME, CNPJ:
06.912.821/0001-80, situada a Rua da Aurora, 188, Lagoa Nova, CEP: 59.054-680, Natal/RN, neste ato rep-
resentado pela Srª ÍTALA LIDIANE GUILHERMINO FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade de n° 2284376-SSP/RN e CPF nº 077.697.114-01, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP
referente ao Pregão Presencial SRP nº 015/2016, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral
observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

Comissão Permanente de Licitação
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vigência, na sede da Prefeitura Municipal, inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para
negociar o novo valor compatível ao mercado.
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:
a) Deverão ser entregues os produtos de forma gradual, de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quan-
titativos desejados, num prazo de 05 (CINCO) dias após a efetiva entrega do documento requisitório;
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados;
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Secretaria Municipal, observado os
limites geográficos do Município de Macau/RN;
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
12.01 – O recebimento do(s) produto(s) deverá(ão) ser efetuado(s) pelo servidor ou comissão responsável pela
aceitação do objeto desta licitação.
12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na pro-
posta.
12.03 – Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assi-
natura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo recebimento. 
12.04 – Entregue o objeto desta licitação, o Secretaria Municipal de Saúde deverá recebê-lo: 
a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referência e a proposta; 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento; 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o seu recebimento
definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:
a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as
quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso
haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.
12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, o Secretaria Municipal poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
12.07 – Nas hipóteses previstas nas alíneas anteriores, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias cor-
ridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Secretaria
Municipal. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Secretaria Municipal; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o
valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa
de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções pre-
vistas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente;
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”.
Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na
alínea “d”. 
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste artigo, a licitante
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser
aplicada à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo,
no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Secretaria Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e
aceito pela Secretaria Municipal;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;
e) não manter as condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibili-
dade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução con-
tratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser for-
malizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Gestor da Secretaria
Municipal de Saúde de Macau.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e
10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Macau/RN.
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 (duas) vias, para que surtam
os efeitos legais e jurídicos.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.

TESTEMUNHAS:
1. ________________________________Doc: ______________________
2. ________________________________Doc: ______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.014/2016
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO RAFAELA GOMES NOGUEIRA DE
MACAU, inscrito no CNPJ sob o nº 08.168.775/0001-82, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro,
Macau/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BAR-
BOSA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade de n° 1.438.393 ITEP/RN, inscrito no
CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, residente na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, doravante
denominado GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa CEIA
REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA-ME, CNPJ/MF nº 40.811.101/0001-67, situada a Rua Contra Almirante, 49,
Centro, CEP: 59.500-000, Macau/RN, neste ato representado pela Srª. RAFAELA GOMES NOGUEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade de n° 1.667.4475-SSP/RN, CPF nº 008.399.484-09,
residente e domiciliada a Rua Joaquim Eduardop de Farias, 209, apt° 1004, Bloco A. Neópolis, CEP: 59.091-
130, Natal/RN, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP referente ao Pregão Presencial SRP nº
021/2016, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE SERVIÇOS DE FORNEC-

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU, cujas especificações, preço, quantitativo e fornecedor
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Macau, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos medicamentos registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação; 
b) convocar o particular via email, fax ou pessoalmente, para retirada da ordem de compra;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de ade-
quação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da convo-
cação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quan-
titativos desejados;
b.1 - o prazo de entrega será de até 05 (CINCO) dias consecutivos, contados da efetiva entrega da ordem de
compra ou instrumento similar; 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,
com base na presente ARP, exonerando a Secretaria Municipal de Saúde de responsabilidade solidária ou sub-
sidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze) meses,
podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Secretaria Municipal. 
Art. 6°. O preço, a quantidade, os itens e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na
tabela abaixo: 

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do
Fornecedor ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e
atestada(s) pelo setor responsável, desde que a contratada: 
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do medicamento, a documentação fiscal equiv-
alente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o fornecedor deverá tê-la encaminhado por meio eletrônico ao
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macau, responsável pela manutenção da guarda dos mesmos em
arquivo específico;
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material/serviço, as certidões de compro-
vação fiscal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação, com
vigência no ato da emissão da nota fiscal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
§ 2º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do
FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas pos-
síveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, em imprensa oficial.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
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IMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: ALMOÇO TIPO BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ, COQUETEL, QUENTINHA
ACOMPANHADA DE SUCO DE FRUTAS, LANCHE, SANDUICHE, BOLOS, SALGADOS, COFFE BREAK E
REFRIGERANTES, cujas especificações, preço, quantitativo e prestador de serviço foram previamente
definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Macau, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, por meio do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do prestador de serviço, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação; 
b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de ade-
quação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da convo-
cação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de FORMA IMEDIATA, de acordo com as necessidades da
Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos
quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de execução do serviço será de FORMA IMEDIATA, contados da efetiva entrega da ordem de com-
pra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação marca e preço registrados na presente ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,
com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária
por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze)
meses, podendo o prestador solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de prestar os serviços. 
Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigên-
cia da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que
comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração. 
Art. 6°. O preço, a quantidade, os serviços e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados
na tabela abaixo: 

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do prestador
de serviço ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s)
pelo setor responsável, desde que a contratada: 
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material, a documentação fiscal equiva-
lente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o prestador de serviço deverá tê-la encaminhado por meio eletrôni-
co ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macau, responsável pela manutenção da guarda dos mes-

mos em arquivo específico;
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material, as certidões de comprovação fiscal
com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação, com vigência no
ato da emissão da nota fiscal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do
PRESTADOR DE SERVIÇO, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviço e as especificações resumidas do objeto, como também
suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
vigência, inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações posteriores na sede da Prefeitura Municipal de
Macau/RN, sito à Rua Barão do Rio Branco, 17– Centro – Macau/RN. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do prestador de serviço registra-
do para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de Forma Imediata, de acordo com as necessidades da Administração
Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos
desejados.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado
os limites geográficos do Município de Macau/RN.
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e
demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação
do objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na pro-
posta. 
12.03 – Por ocasião da execução do serviço, o prestador de serviço deverá colher a data, a hora, o nome, o
cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo
recebimento. 
12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 
a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referencia e a proposta; 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto executado apenas será realizado após o seu recebimento
definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:
a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as
quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso
haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.
12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o
valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O prestador de serviço estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa
de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções pre-
vistas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente. 
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”.
Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na
alínea “d”. 
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser
aplicada à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo,
no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14. O prestador de serviço terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e
aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;
e) não manter as condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio prestador de serviço, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato super-
veniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita exe-
cução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser for-
malizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e
10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Macau/RN.
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 (duas) vias, para que surtam
os efeitos legais e jurídicos.

Macau/RN, 19 de setembro de 2016.

TESTEMUNHAS:
1. ________________________________Doc: ______________________
2. ________________________________Doc: ______________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.951/2016
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE MACAU, inscrito no CNPJ sob o nº
08.168.775/0001-82, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau/RN, neste ato representado pelo
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seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado, porta-
dor da cédula de identidade de n° 1.438.393 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, residente
na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, doravante denominado GERENCIADOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) e de outro lado a empresa JOSEAN RODRIGUES DA SILVA – MEI “JR
EVENTOS”, CNPJ/MF nº 24.041.294/0001-68, situada a Travessa Natal, 12, Valadão, CEP: 59.500-000,
Macau/RN,  neste ato representada pelo Sr. JOSEAN RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador
da Cédula de Identidade de n°2963455-SSP/RN, CPF nº 089.212.654-06, residente e domiciliado a Travessa
Natal, 12, Valadão, CEP: 59.500-000, Macau/RN, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ARP referente
ao Pregão Presencial SRP nº 020/2016, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e
condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de
preços referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO DE MACAU/RN, cujas especificações, preço, quantitativo e prestador de serviço
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de Macau, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, por meio do Setor de Compras, tem as seguintes obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do prestador de serviço, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação; 
b) convocar o particular via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de ade-
quação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 
Art. 4º. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da convo-
cação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de FORMA IMEDIATA, de acordo com as necessidades da
Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos
quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de execução do serviço será de FORMA IMEDIATA, contados da efetiva entrega da ordem de com-
pra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação marca e preço registrados na presente ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue,
com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária
por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará a partir da assinatura por um período de 12 (doze)
meses, podendo o prestador solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação de prestar os serviços. 
Parágrafo único. Caso o prestador não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigên-
cia da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que
comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela
Administração. 
Art. 6°. O preço, a quantidade, os serviços e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados
na tabela abaixo: 

Art. 7º. O pagamento será efetuado através da Tesouraria, por meio de crédito em conta bancária do prestador
de serviço ou cheque nominal, após a entrega da documentação fiscal, devidamente conferida(s) e atestada(s)
pelo setor responsável, desde que a contratada: 
a) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material, a documentação fiscal equiva-
lente. Tratando-se de nota fiscal eletrônica, o prestador de serviço deverá tê-la encaminhado por meio
eletrônico ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Macau, responsável pela manutenção da guarda
dos mesmos em arquivo específico;
b) Tenha entregue ao Setor requisitante, por ocasião da entrega do material, as certidões de comprovação fis-
cal com o INSS, FGTS, CNDT, Tributos Federal, Estadual e Municipal, essenciais a liquidação, com vigência
no ato da emissão da nota fiscal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do
PRESTADOR DE SERVIÇO, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular
cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviço e as especificações resumidas do objeto, como também
suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
vigência, inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações posteriores na sede da Prefeitura Municipal de
Macau/RN, sito à Rua Barão do Rio Branco, 17– Centro – Macau/RN. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do prestador de serviço registra-
do para negociar o novo valor compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de Forma Imediata, de acordo com as necessidades da Administração
Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos
desejados.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado
os limites geográficos do Município de Macau/RN.
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 
12.01 – O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação
do objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos produtos em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência e na pro-
posta. 
12.03 – Por ocasião da execução do serviço, o prestador de serviço deverá colher a data, a hora, o nome, o
cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão do órgão gerenciador responsável pelo
recebimento. 
12.04 – Entregue o objeto desta licitação, a Prefeitura deverá recebê-lo: 
a) Por servidor ou comissão responsável, desde que: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de garantia/validade esteja conforme o termo de referencia e a proposta; 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.05 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto executado apenas será realizado após o seu recebimento
definitivo e a entrega das Certidões relacionadas no art. 7º, b. É importante, ainda:
a) observar, atentamente, o preenchimento das notas fiscais, objetivando evitar a emissão de ERRATAS, as
quais não podem alterar campos fiscais. Como as notas fiscais eletrônicas tem prazo de correção curto, caso
haja erros nos preenchimentos, poderão existir situações que precisarão de cancelamento da nota fiscal.
12.06 – Constatada irregularidades no registro de preço, esta Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
12.07 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras
sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o
valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O prestador de serviço estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa
de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções pre-
vistas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sucessivamente. 
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinações da Administração: aplicação das sanções previstas na alínea “b” e “c”.
Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na
alínea “d”. 
Parágrafo Segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada
ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Parágrafo Quarto – A sanção de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderá ser
aplicada à licitante juntamente com a multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo,
no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 14. O prestador de serviço terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e
aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;
e) não manter as condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio prestador de serviço, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato super-
veniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita exe-
cução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser for-
malizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis nº. 8.666/93 e
10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Macau/RN.
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 (duas) vias, para que surtam
os efeitos legais e jurídicos.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.

TESTEMUNHAS:
1. ________________________________Doc: ______________________
2. ________________________________Doc: ______________________

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2016 AO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.014/2016
Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, Pessoa Jurídica de Direito
Público, CNPJ/MF n. 08.168.775/0001-82, sediado à Rua Barão do Rio Branco, 17 - Centro, Macau/RN, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro,
casado, advogado, portador da cédula de identidade de n° 1.438.393 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º
875.998.214-49, residente na Avenida Centenário, nº 301 – Centro – Macau/RN, doravante denominado
CONTRATANTE e de outro lado a empresa CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA-ME, CNPJ/MF nº
40.811.101/0001-67, situada a Rua Contra Almirante, 49, Centro, CEP: 59.500-000, Macau/RN, neste ato
representado pelo Srª. RAFAELA GOMES NOGUEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
de n° 1.667.4475-SSP/RN, CPF nº 008.399.484-09, residente e domiciliada a Rua Joaquim Eduardop de
Farias, 209, apt° 1004, Bloco A. Neópolis, CEP: 59.091-130, Natal/RN, doravante denominado CONTRATA-
DA referente ao Pregão Presencial SRP nº 020/2016, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CONTRATO, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº
10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: ALMOÇO TIPO BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ,
COQUETEL, QUENTINHA ACOMPANHADA DE SUCO DE FRUTAS, LANCHE, SANDUICHE, BOLOS, SAL-
GADOS, COFFE BREAK E REFRIGERANTES, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência do
Pregão Presencial SRP nº 021/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2. A Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, especificados na cláusula primeira, deste
instrumento, a importância de R$ 713.290,00 (setecentos e treze mil e duzentos e noventa reais), conforme
tabela abaixo:
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 021/2016, realizado
com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do
artigo 55 do mesmo diploma legal.
4.1. A execução do contrato se dará em conformidade com as normas editalicias e Ordem de Serviço emitida
pela Secretaria Muncipal de Turismo.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá até 31 de dezembro
de 2016, para execução dos serviços, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na
Imprensa Oficial.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 Caberá à CONTRATANTE:
6.1.1. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, consulta referente a
inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem
como consulta ao Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo
dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN, antes da contratação será verificada a
ausência de alusão à Contratada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal de Macau
para a execução dos serviços;
6.1.3. Refazer os serviços que apresentar irregularidades ou em desconformidade;
6.1.4. Solicitar o refazimento dos serviços, mediante comunicação a ser feita pelo serviço de almoxarifado ou
setor de compras;
6.1.5. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;
6.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e paga-
mento da despesa.
6.2. Caberá à CONTRATADA:
6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) frete;
e) indenizações; e
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de
Macau;
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Macau ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabili-
dade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Macau;
6.2.4. Efetuar a execução dos serviços, objeto da autorização de fornecimento, conforme fixado na Proposta
do Licitante;
6.2.5. Efetuar o refazimento da execução dos serviços, considerados sem condições de ingerir, ou em descon-
formidade por outra, imediatamente, contado do recebimento da comunicação expedida pela Secretaria
Competente;
6.2.6. Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Macau, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.7. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano; 
6.2.8. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP nº 021/2016; 
6.2.9. A execução dos serviços deverão serem realizados de acordo com o pedido da Secretaria competente,
obedecendo o local da entrega e a necessidade do Município;
6.2.10. O Prazo de execução dos serviços será de FORMA IMEDIATA, contadas do recebimento da Ordem de

Serviço.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
7. À CONTRATADA caberá, ainda:
7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de Macau;
7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da Homologação deste
Pregão.
7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não trans-
fere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Macau, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Macau.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autor-
ização da Administração da CONTRATANTE; e,
8.2. Vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços, objeto deste Contrato.
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Macau.
9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão
ser solicitadas a autoridade competente da Prefeitura Municipal de Macau, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO
10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente à execução dos serviços caberá ao Secrearia Municipal
de Turismo ou a outro servidor designado para esse fim.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos específicos, consignados no
Orçamento Geral do Município:
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
02.002.04.122.0002.2002 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2003 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2004 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2005 – Gabinete do Prefeito
02.002.04.122.0002.2006 – Gabinete do Prefeito
02.002.06.181.0002.1287 – Gabinete do Prefeito 
02.002.26.782.0002.1288 – Gabinete do Prefeito 
03.003.04.122.0003.2007 – Secretaria de Administração e Recursos Humanos
04.004.04.123.0004.2010 – Secretaria Municipal de Finanças e Compras
05.005.04.125.0005.2011 – Secretaria Municipal de Tributação
06.006.04.121.0006.2012 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desen. Sustentável
07.007.12.122.0007.2013 – Secretaria Municipal de Educação
08.008.27.812.0008.2019 – Secretaria Municipal do Desporto
09.009.23.695.0009.2020 – Secretaria Municipal de Turismo
10.010.10.122.0010.2021 – Secretaria Municipal de Saúde
11.011.20.122.0011.2022 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
12.012.08.122.0012.2023 – Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Desenv. Social
13.013.15.122.0013.2024 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade
14.014.15.122.0014.2025 – Secretaria Municipal de Gestão e Serviços
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 33.90.30 –
Material de Consumo. FONTE: Recursos Ordinários
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CON-
TRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao prestador de
serviço;
12.1. Por ocasião da apresentação de faturas. Deverá a contratada entregar à Prefeitura Municipal de
Macau/RN, juntamente com as Notas Fiscais, os seguintes documentos:
a) Comprovantes de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da Contratada; 
b) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
c) Relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP; 
d) Resumo do fechamento-empresa/FGTS; 
e) Resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo SEFIP; 
f) Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e fundos
por FPAS; 
g) Protocolo de envio de arquivos; 
h) Guia do FGTS e GPS pagas.
12.2. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regu-
laridade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida
ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.
12.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviço(s)
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas
e aceitas.
12.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou ind-
enizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obri-
gação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de
pagamento.
12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de algu-
ma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)
____
365
I = (6/100)
_______
365
I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
12.7. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posterior-
mente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse
da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.
14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:
15.1. Advertência;
15.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
15.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não
aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à autorização de fornecimento pre-
vista neste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
15.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total deste contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não
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aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à autorização de fornecimento prevista
neste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
15.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração da
Prefeitura Municipal de Macau, por até 02 (dois) anos.
15.6. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quan-
do:
15.6.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
15.6.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
15.6.3. Comportar-se de modo inidôneo;
15.6.4. Fizer declaração falsa;
15.6.5. Cometer fraude fiscal;
15.6.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
15.6.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
15.6.8. Apresentar documentação falsa.
15.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.
15.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.6. desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
15.9. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CON-
TRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamen-
tos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei nº. 8.666/93.
16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:
16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;
16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja con-
veniência para a Administração da CONTRATANTE;
16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 021/2016,
cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada pela CONTRATA-
DA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei
nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS
18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE,
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato e
do respectivo processo licitatório.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativa-
mente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Macau/RN, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN
CONTRATANTE
CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA-ME
RAFAELA GOMES NOGUEIRA 
Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ________________________________Doc: ______________________
2. ________________________________Doc: ______________________

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2016
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.951/2016)
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE MACAU/RN.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores.
Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial SRP nº 020/2016 –
Processo Administrativo nº 1.951/2016, encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município.
Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.
Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que apresentou
como vencedora a ÚNICA LICITANTE PARTICIPANTE: JOSEAN RODRIGUES DA SILVA – MEI “JR EVEN-
TOS” CNPJ: 24.041.294/0001-68, vencedora no item: 1; totalizando o valor global de: R$ 13.800,00 (treze mil
e oitocentos reais).
Dê-se ciência e Cumpra-se.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2016
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.508/2016)
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores.
Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial SRP nº 015/2016 –
Processo Administrativo nº 1.508/2016, encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município.
Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei
8.666/93.Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que
apresentou como vencedoras as licitantes: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,
CNPJ: 12.305.3870001-73, vencedora nos itens: 20, 54, 62, 79 e 129; totalizando o valor de: R$ 400.550,00
(quatrocentos mil e quinhentos e cinquenta reais) e KIREI TECNOLAB LTDA – ME, CNPJ: 06.912.821/0001-
80, vencedora nos itens: 02, 04, 05, 011, 014, 0,15, 017, 021, 025, 026, 032, 036, 037, 038, 045, 046, 047, 055,
056, 057, 060, 065, 070, 073, 076, 094, 095, 100, 104, 104, 105, 111, 112, 113, 115, 116, 121, 122, 127, 132 e 133
totalizando o valor de: R$ 702.870,00 (setecentos e dois mil e oitocentos e setenta).
Dê-se ciência e Cumpra-se.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 021/2016
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.014/2016)
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO: ALMOÇO TIPO BUFFET, CAFÉ DA MANHÃ,
COQUETEL, QUENTINHA ACOMPANHADA DE SUCO DE FRUTAS, LANCHE, SANDUICHE, BOLOS, SAL-
GADOS, COFFE BREAK E REFRIGERANTES.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores.
Considerando ainda os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial SRP nº 021/2016 –
Processo Administrativo nº 1.014/2016, encaminhado pelo Pregoeiro Oficial do Município.
Considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93.
Com base nas informações apresentadas, HOMOLOGO o presente procedimento de licitação, que apresentou
como vencedora a ÚNICA LICITANTE PARTICIPANTE: CEIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA-ME, CNPJ:
40.811.101/0001-67, vencedora nos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16; totalizan-
do o valor de: R$ 713.290,00 (setecentos e treze mil e duzentos e noventa reais).
Dê-se ciência e Cumpra-se.
Macau/RN, 19 de setembro de 2016.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN


